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COMISSAO DE L,CONONÍIÂ, FINÂNÇÀS^ E ORÇAivÍENTO
CAIiiARA rú'iUiiiCtpAL DE CASCA'/Et

Recebicic ein $
PARECER N" 25, DE 2018.

Protccol:,

PROPOSIÇÃO: ANTr,I)ROJE'I'O DU LEI N" 48, DU 2018 - Âltcra as Leis lVÍunicipais n"
6.7ó4, dc 2017 - Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021,, n" 6.719,
dc 2017 - Dire tdzcs Orçamentárias para 2077 e n" 6.798, 201,7 - Lei
Orçamentátia Ânual pata 2018.

PROPONENTF.: Podcr Executivo N{unicipal

RELATOR: Vereador lr{azutti/ PSL

VOTO DO RELâTOR: revOnÁVel

Patecer da Comissão pela totalidade: Favorár'el

I. DO RELATORIO

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Câscavel - Paraná

Fone l45l 3321-8800 Fax l45l 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail:admin@camaracascavel.pr.gov.br

Chegou para análise e emissão de parecer dcsta comissão o Anteprojeto de Lci n"

48, dc 2018 que úâta sobre alterações nas leis do Plano Plurianual, das Ditetrizes

C)tçamerrtátias c da Lei Orçamentária Ânual. Â propostâ visa inserit uÍnâ nova ação na Urridade

Sectetaria Nlunicipal dc Planejamento e Cestão.

À respectiva ação é a de n" 2.419 - Firmat patceria com entidades sem fins

Iuctativos, visando assistência púbüca e gratuita, no l,alor de R$ 54.080,00.

Pam atendet a essa novâ açào o projeto também pede autorização desta Casa para

abtit um crédito adicional especial n<i valot cottespondente de R$ 54.080,00, que serão

incorporados a Sectetaria de Plancjamento e Gestão.

Importante dizet que esses Íccutsos no valot de R$ 54.080,00, segundo o art. 3" do

Ànteprojeto de l-ei n" 48, de 2018, sào oriundos das conttibúçõcs, originárias dc teceitas de

outoÍgâs.
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II _ VOTO DO RELATOR

Com base no att.37, IV do Regimento Intetno desta Casa dc Leis, fú designado

Relator da presente proposiçào, que cumprindo os ptazos regimentais, passo a expor meu voto,

para análise e deliberação dos demais membros desta Comissào.

Â Comissào de Economia, Finanças e Otçamento, conformc deâne o at. 39 do

Rcgimento Interno, tem a incumbência de analisar a admissibilidade das proposições

vetificando sua compatibilidade otçamentária e financeirâ com a legislaçâo em vigor, em

cspecial as que tratâm sobre abetturas de créditos.

De inicial, reza o atttgo 41, II, da lei 4.320, de 1964:

Àrt. 41. C)s créditos adicionais classificam-se em:

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotaçào
orçamentátia específica.

O clispositivo legal conferc o necessário suporte à realizaçào de abettura dc ctéditos

adicionais especiais para suptit gastos desprovidos da cotrespondente dotação orçamentária.

Devem ainda, as proposições que tÍâtâm sobÍ€ âbertuÍas de créditos atenderem as

següntcs condiçôes impostas pelo art. 43 da Lei o" 4.320, de 1964:

Àrt. 43. ,,\ abcrtura
existência de tecursos
exposiçào jusrificauva.

§ 1o Considcram-se
comprometidos:
I - os provcnientes do

dos créditos suplementates e especiais dcpcnde da

disp<;níveis pârâ ocofter à despesa e será precedida de

Íecutsos parâ o fim deste attigo, deste que não

supetávit financeiro.

No que é de compctôncia desta comissão analisar, e verificados todos os

ptessupostos legais, o tcfetido anteprojeto atcndc as determinaçôes impostas pelo art. 43, da

Lei n' 4.320, àe 1,964, que regula a matéda. Uma vez que âpresenta os valotcs para a abertuta

(art. 2'), bcm como idenúfica de onde sairão os Íecursos para essa cobertuia (art. 3"),

aptesentando também, a exposiçào justificativa.
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Em face de todo o exposto, como Relator, entendo que a matéda em analise não

enconúa impedimcntos de or<lcm orçarnentátia e financeita, o <1ue opino pclo Patecer

Farorár'el a uamitaçào <Io Ànteptojeto <lc Lei n" 48, de 201tt.

rrr - PARECEn oe courssÃo

,\tendendo ao que detcrmina o ârt. 39 do Regimento Interflo da Câmara Níunicipal,

os membtos da Comissão de Economia, Iiinanças e Otçamento, pcla sua totalidade, âcatam o

voto do Eminente Relator, e manifestam pelo Parecer Far.orár'el a tramitação do Anteprojeto

de Lei n" 48, de 2018.

Íi o Patc."r. Sala da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento.
7 de maio de 2018

crcado
Mazutti

Vereador/PSL/Relatot

âsatta
OS/l\'Íembro
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